
RESOLUÇÃO N9 06 /84

CONSIDERANDO, ainda., o Patecen. da Comissão de Orçamento,

RESOLVE:
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O CONSELHO UNIVEKSTTKRIO PA UNIVERSIDAPE FEPERÁL VO 
SANTO, no uso de suas atribuições tegals e ea^atutõ/zz&s, tendo 
vista o que consta do Processo n9 1.372/34-0 da Coordenação 
Programa de Põs-Graduação em Educação;
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JOSÉ A.VrONIO SÁAOT ASI-ZAIP
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COWSIPERAMOO a. Tnòt/uição da. Cottiíaão de. EncaAgoi Edaca.cÁonayii do 
CEE n? 01/S4 de 13.01.84; e

ESP^ITO
em 
do

29 - No WlcqâJlo ViÁjno^Vie. aò £axaz acima. fie.^tidM 
alte^tada^s de. acondo co^ lnò£/w.çõo do Concelho Ee.de.naZ de. Educação.

Ãtâ.. 39 - Re.vogam-òe. aó dZópoò£çõe^ em conZ/ianZo.

SALA VÁS SESSÕES, 10

/a£. 19 - Eíxgjl a Taxa de Ma&iZeuZa. er:- 0^ 2.297,00 
duze^Zo^ e noventa e AeZe en.uzeZ^ioó) e a Taxa pofc U Idade 
CtáidZto em Cfcí 920f 00 (Novecentos e vtnte cAuzelAos) poM. 
p/oimeZ/io tAZmest/ie e segundo t/t£mestn.e tettvos de 1934.
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